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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 017/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Paulo Roberto Batista Barros, Técnico TV, 
matrícula funcional nº. 54196946, para atuar como suplente de fi scal do 
Contrato 077/2019, PROCESSO N. º 2019/69009, fi rmado entre a Fun-
dação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa CLARO S.A., 
inscrita no CNPJ n° 40.432.544/0706-09, para LOCAÇÃO DE SEGMENTO 
ESPACIAL EM SATÉLITE – Banda C 6,0 MHz de capacidade.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 01 de janeiro 
de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.
Belém, 09 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 513819
PORTARIA Nº 019/2020

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso de 
suas atribuições legais, e Considerando o que dispõe o Decreto nº 2168 de 
10 de março de 2010, publicado no Diário Ofi cial nº 31622 de 11/03/2010, 
o qual institui o sistema de Cotação Eletrônica de Preços no âmbito da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual;
Considerando a Resolução nº 001 de 16 de março de 2010, publicada no 
Diário Ofi cial nº 31626 de 17/03/2010 que trata dos procedimentos para 
realização de cotação eletrônica para aquisição de bens e contratação de 
serviços de pequeno valor por dispensa de licitação, com fundamento nos 
incisos I, II e parágrafo único do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme disposto no Decreto nº 2.168 de 10 de março de 2010; Conside-
rando, ainda, o artigo 12 da Resolução supramencionada, RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para conduzirem os pro-
cedimentos de compras/contratações por meio de cotação eletrônica para 
o exercício de 2020:
BENEDITO IVO SANTOS SILVA, CPF: 411.550.842-68, Homologador;
DANILO SILVA COSTA, CPF: 668.661.462-91, Coordenador;
EBERSON RODRIGUES DE ASSIS, CPF: 102.497.247-07, Coordenador.
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
III - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Registre-se e Publique-se.
Belém, 09 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
PRESIDENTE da FUNTELPA

Protocolo: 513635
PORTARIA Nº 014/2020

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Decreto Governamental publica-
do no DIÁRIO OFICIAL Nº 33784, de 18 de janeiro de 2019, de acordo com 
o disposto Art.  16 do 10.024, de 20 de setembro de 2019 e do Decreto 
Estadual nº 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para compor a Comissão Permanente de Licitação da 
Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA para o exercício de 2020, 
as seguintes pessoas:
a) PRESIDENTE: BENEDITO IVO SANTOS SILVA, matrícula n° 54195012-5;
b) SECRETÁRIO: DANILO SILVA COSTA, matrícula 5899971-1;
c) MEMBRO: EBERSON RODRIGUES DE ASSIS, matrícula 54196977/5.
Art. 2º - Fica Nomeado o Presidente da Comissão de licitação senhor BENE-
DITO IVO SANTOS SILVA, matrícula n° 54195012, como Pregoeiro Ofi cial 
da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA.
I - Ficam nomeados para compor a equipe de apoio do Pregoeiro Ofi cial da 
Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, os seguintes servidores:
a) DANILO SILVA COSTA, matrícula 5899971-1; e
b) EBERSON RODRIGUES DE ASSIS, matrícula 54196977/5.
Art. 3º - Os membros da Comissão Permanente de Licitação deverão ob-
servar rigorosamente as exigências expressas na Legislação em vigor.
Art. 4º - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Belém, 08 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
PRESIDENTE da FUNTELPA

Protocolo: 513550
PORTARIA N° 018/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Paulo Roberto Batista Barros, Técnico TV, 
matrícula funcional nº. 54196946, para atuar como suplente de fi scal do 
Contrato 001/2020, PROCESSO N. º 2019/73388, fi rmado entre a Funda-
ção Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa SKYTECH COMÉR-
CIO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.287.034/0001-58, para LOCAÇÃO EM 

COMODATO DE SISTEMA UP-LINK.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 01 de janeiro 
de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.
Belém, 09 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 513818
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 13/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Os termos do Atestado Médico de 09/01/2020, contido 
nos autos do Memorando nº002/2020 – DTV/FUNTELPA de 06/01/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde ao fun-
cionário DANIEL BARROSO, matrícula funcional nº 7004958/1, ocupante 
do cargo de Operador de Vídeo Taipe, lotado na Diretoria de Televisão, no 
período de 09/01/2019 a 23/01/2020, sem prejuízo de sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 513649
PORTARIA N° 12/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Os termos do Atestado Médico de 24/12/2019, contido 
nos autos do Memorando nº001/2020 – DTV/FUNTELPA de 06/01/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde ao fun-
cionário DANIEL BARROSO, matrícula funcional nº 7004958/1, ocupante 
do cargo de Operador de Vídeo Taipe, lotado na Diretoria de Televisão, no 
período de 24/12/2019 a 07/01/2020, sem prejuízo de sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 513648
PORTARIA N° 16/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Os termos do Atestado Médico de 27/12/2019;
R E S O L V E:
CONCEDER 07 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde ao fun-
cionário JOSÉ ELIAS PINTO DA SILVA, matrícula funcional nº 5890286/1, 
ocupante do cargo de Radialista II – Operador de Áudio, lotado na Diretoria 
de Televisão, no período de 27/12/2019 a 02/12/2019, sem prejuízo de 
sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 513655
PORTARIA N° 15/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Os termos do Atestado Médico de 18/12/2019;
R E S O L V E:
CONCEDER 07 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde ao fun-
cionário JOSÉ ELIAS PINTO DA SILVA, matrícula funcional nº 5890286/1, 
ocupante do cargo de Radialista II – Operador de Áudio, lotado na Diretoria 
de Televisão, no período de 18/12/2019 a 24/12/2019, sem prejuízo de 
sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 513651
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 02/2020-GAB/PAD                             
BELÉM, 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.


